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FONOLOGIA: CONCEITO; ENCONTROS VOCÁLICOS; 
DÍGRAFOS; ORTOÉPIA; DIVISÃO SILÁBICA; 

PROSÓDIA

A Fonética é a área da linguística que estuda os sons da fala, 
ou seja, os fonemas e suas combinações, que constituem as pa-
lavras da língua. É fundamental para compreender a pronúncia 
correta das palavras e as regras de acentuação. Dentro da fo-
nética, destacam-se temas como fonemas, encontros vocálicos 
e consonantais, dígrafos, sílabas e tonicidade. Dominar esses 
conceitos é crucial tanto para a fala quanto para a escrita, além 
de ser uma base importante em exames de Língua Portuguesa, 
como concursos públicos e vestibulares. A seguir, exploraremos 
cada um desses temas detalhadamente.

—  Fonemas
O fonema é a menor unidade sonora da língua que, por si só, 

não possui significado, mas que, combinada a outros fonemas, 
forma palavras e diferencia o sentido entre elas. É importante 
distinguir fonemas de letras: enquanto as letras são a represen-
tação gráfica dos sons (grafemas), os fonemas são as unidades 
sonoras. Em Português, temos 26 letras no alfabeto, mas o nú-
mero de fonemas é superior, em torno de 33, pois certos sons 
são representados por mais de uma letra ou combinação de le-
tras.

 Classificação dos Fonemas:
Os fonemas podem ser classificados em:

- Vogais: Sons produzidos com a passagem livre de ar pela 
boca. São os principais sons das palavras. Ex.: a, e, i, o, u.

- Semivogais: Sons que, embora sejam vocálicos, não têm a 
mesma intensidade das vogais. São as letras i e u quando apare-
cem em ditongos. Ex.: pai (o “i” é semivogal).

- Consoantes: Sons produzidos com algum tipo de obstrução 
do ar pela boca ou pelos lábios. Ex.: p, t, f, b, d, m.

Exemplo:  
Na palavra casa, temos quatro letras, e quatro fonemas: /k/ 

/a/ /z/ /a/.

— Encontros Vocálicos
Os encontros vocálicos ocorrem quando há a junção de duas 

ou mais vogais ou semivogais dentro da mesma palavra. Eles são 
classificados em ditongo, tritongo e hiato.

– Ditongo
O ditongo ocorre quando uma vogal e uma semivogal (ou 

vice-versa) estão juntas na mesma sílaba. Existem dois tipos de 
ditongos:

- Ditongo crescente: Semivogal + vogal. Ex.: quadro (/ua/).
- Ditongo decrescente: Vogal + semivogal. Ex.: pai (/ai/).

Exemplo de ditongo crescente: série.  
Exemplo de ditongo decrescente: leite.

– Tritongo
O tritongo é o encontro de uma semivogal + vogal + semivo-

gal, todas pertencentes à mesma sílaba.

Exemplo:  
Uruguai (/u/ semivogal, /a/ vogal, /i/ semivogal).

– Hiato
O hiato ocorre quando duas vogais estão juntas na palavra, 

mas pertencem a sílabas diferentes.

Exemplo:  
Saída (sa-í-da), onde o “a” e o “i” estão em sílabas diferentes.

— Encontros Consonantais
Os encontros consonantais são combinações de duas ou 

mais consoantes, que podem ocorrer na mesma sílaba ou em 
sílabas diferentes. Eles são divididos em perfeitos e imperfeitos.

– Encontro Consonantal Perfeito
No encontro consonantal perfeito, as consoantes estão na 

mesma sílaba.

Exemplo:  
Planta (plan-ta), onde pl está na mesma sílaba.

– Encontro Consonantal Imperfeito
No encontro consonantal imperfeito, as consoantes perten-

cem a sílabas diferentes.

Exemplo:  
Carta (car-ta), onde r e t estão em sílabas diferentes.

— Dígrafos
O dígrafo ocorre quando duas letras representam um único 

som, ou seja, um único fonema. Existem dígrafos vocálicos e dí-
grafos consonantais.

– Dígrafos Vocálicos
Os dígrafos vocálicos ocorrem quando há uma combinação 

de vogal + consoante nasal (m ou n) que resulta em um único 
som nasalizado.

Exemplo:  
Campo (o grupo am forma um dígrafo que tem som nasal 

/ã/).
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– Dígrafos Consonantais
Os dígrafos consonantais ocorrem quando duas consoantes 

juntas representam um único som.

Exemplo:  
Chuva (as letras ch representam o som /ʃ/, semelhante ao x 

em “xícara”).

Outros exemplos comuns de dígrafos consonantais são: nh 
(como em sonho), lh (como em filho), ss (como em massa), rr 
(como em carro), qu (como em quadro) e gu (como em guerra).

— Sílabas
A sílaba é a unidade fonológica composta por um ou mais 

fonemas pronunciados em um só impulso sonoro. A quantidade 
de sílabas em uma palavra define sua classificação quanto ao nú-
mero de sílabas.

 Classificação das Palavras por Número de Sílabas:
- Monossílabas: Palavra com uma sílaba. Ex.: sol, mar.
- Dissílabas: Palavra com duas sílabas. Ex.: casa, mesa.
- Trissílabas: Palavra com três sílabas. Ex.: família, pessoa.
- Polissílabas: Palavra com quatro ou mais sílabas. Ex.: com-

putador, universidade.

– Separação Silábica
A separação silábica segue regras como:

- Encontros vocálicos podem ou não estar na mesma sílaba 
(dependendo se formam ditongo ou hiato).

- Dígrafos não se separam. Ex.: chapéu → cha-péu (não ch-
-a-péu).

— Tonicidade
A tonicidade refere-se à intensidade da pronúncia das síla-

bas de uma palavra, que pode ser tônica ou átona. A sílaba tônica 
é a sílaba pronunciada com maior força e intensidade. Com base 
na posição da sílaba tônica, as palavras são classificadas em oxí-
tonas, paroxítonas e proparoxítonas.

– Oxítonas
Nas palavras oxítonas, a sílaba tônica é a última.

Exemplo:  
Computador, café.

– Paroxítonas
Nas palavras paroxítonas, a sílaba tônica é a penúltima.

Exemplo:  
Mesa, fácil.

–  Proparoxítonas
Nas palavras proparoxítonas, a sílaba tônica é a antepenúl-

tima.

Exemplo:  
Médico, cálculo.

– Regras de Acentuação
As regras de acentuação gráfica determinam que:

- Oxítonas são acentuadas se terminam em a, e, o, em (ou 
plurais). Ex.: café, também.

- Paroxítonas são acentuadas se não terminam em a, e, o, em 
(ou plurais). Ex.: fácil, órgão.

- Proparoxítonas são todas acentuadas. Ex.: príncipe, lógico.

— Ortoépia e Prosódia
No estudo da Língua Portuguesa, ortoépia e prosódia são 

áreas da fonologia que se dedicam ao estudo da pronúncia corre-
ta das palavras. Ambas possuem papéis cruciais na normatização 
da língua falada e escrita, prevenindo desvios linguísticos que 
podem comprometer a clareza e a comunicação. Enquanto a or-
toépia se preocupa com a articulação correta dos fonemas, a pro-
sódia está relacionada à correta acentuação tônica das palavras.

 O que é Ortoépia?
A ortoépia refere-se à correta articulação dos sons das pa-

lavras na Língua Portuguesa, ou seja, como os fonemas devem 
ser pronunciados de acordo com as normas da língua. Ela regula 
a adequação da pronúncia em situações formais, auxiliando na 
padronização da língua.

Exemplo prático de ortoépia:
- A palavra “rúbrica” frequentemente é pronunciada de ma-

neira errada ”rubríca”.

Erros comuns relacionados à ortoépia:
1. Pronúncia inadequada de vogais e consoantes:
   - ”problema” como ”poblema”.  
2. Inserção ou supressão de fonemas:
   - ”advogado” como ”adevogado”.  

A ortoépia tem especial relevância em situações profissio-
nais, acadêmicas e jurídicas, onde a clareza da pronúncia pode 
influenciar a percepção de competência e domínio do idioma.

 O que é Prosódia?
A prosódia estuda a correta colocação da sílaba tônica nas 

palavras, garantindo que sejam pronunciadas de acordo com 
sua grafia e significado normativo. Uma mudança na tonicidade 
pode alterar o sentido da palavra, o que afeta a comunicação.

Exemplo prático de prosódia:
- A palavra “além” possui tonicidade na última sílaba, sendo 

um vocábulo oxítono. Pronunciá-la como ”álem” compromete 
sua inteligibilidade.

Erros comuns relacionados à prosódia:
1. Troca da sílaba tônica:
   - ”recorde” (correto: récorde) como ”recórde”.
2. Confusão em palavras parônimas:
   - ”cômodo” (adj., confortável) confundido com ”comôdo” 

(substantivo, divisão da casa).

A prosódia é fundamental para preservar a clareza e evitar 
ambiguidades que possam dificultar o entendimento do discurso.
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 Diferenças entre Ortoépia e Prosódia
Embora ambas tratem da oralidade, ortoépia e prosódia possuem focos distintos:
1. Ortoépia: foca na correta articulação dos sons.
   - Exemplo: pronúncia correta do “r” em ”carro”.
2. Prosódia: preocupa-se com a posição da sílaba tônica.
   - Exemplo: tonicidade correta em ”álbum”.

 Estratégias para Evitar Erros
1. Consulta a dicionários:
   - Verificar a transcrição fonética das palavras.
2. Exercícios de leitura em voz alta:
   - Prática com textos que contenham palavras com pronúncia desafiadora.
3. Correção com auxílio de tecnologia:
   - Utilização de ferramentas de leitura e pronúncia disponíveis online.
4. Atenção à origem das palavras:
   - Compreender a etimologia para prevenir erros prosódicos e ortoépicos.

Resumo dos termos:

Conceito Definição Exemplos

Fonema Menor unidade sonora da língua. Na palavra casa: /k/ /a/ /z/ /a/

Vogais Sons produzidos sem obstrução do ar. a, e, i, o, u

Semivogais Sons vocálicos de menor intensidade, que acompanham uma 
vogal. pai (o “i” é semivogal)

Consoantes Sons com obstrução parcial ou total do ar. p, t, b, d, m

Encontro Vocálico Junção de vogais ou semivogais. Ditongo: pai  
Hiato: saída

Ditongo Vogal + semivogal (ou vice-versa) na mesma sílaba. Crescente: quadro  
Decrescente: leite

Tritongo Semivogal + vogal + semivogal na mesma sílaba. Uruguai

Hiato Encontro de duas vogais em sílabas diferentes. Saída

Encontro Consonantal Junção de duas ou mais consoantes. Perfeito: planta  
Imperfeito: carta

Dígrafos Duas letras que representam um único som. Vocálicos: campo  
Consonantais: chuva

Sílabas Unidade de fonemas pronunciada em um só impulso sonoro. Monossílabas: sol  
Polissílabas: universidade

Tonicidade Intensidade da pronúncia de uma sílaba. Oxítona: café  
Proparoxítona: médico

Palavras Oxítonas Sílaba tônica é a última. computador, café

Palavras Paroxítonas Sílaba tônica é a penúltima. mesa, fácil

Palavras Proparoxítonas Sílaba tônica é a antepenúltima. médico, cálculo
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ACENTUAÇÃO

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos 
utilizados no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas 
derivações (ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a 
intensidade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba 
tônica, como mostrado abaixo:

– Oxítona: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
– Paroxítona: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
– Proparoxítona: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)

As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS – Terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do plural;
– Seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los

PAROXÍTONAS
– Terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, ÃS, ÃO, ÃOS

ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido ou não do 
plural

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, 
bíceps, ímã, órfão, órgãos, água, mágoa, 
pônei, ideia, geleia, paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS – Todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, 
último, álibi

OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento com o Novo Acordo Ortográfico

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, 
acompanhados ou não de “S”, desde que não sejam seguidos por “NH”

saída, faísca, baú, país
feiúra, Bocaiúva, Sauípe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” 
e seus compostos têm, obtêm, contêm, vêm

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NITERÓI/RJ

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NITERÓI/RJ. 

PREÂMBULO

Exaltando a glória do passado, contemplando a realidade do 
presente e acreditando nas promessas do futuro, nós, Vereadores 
de Niterói, identificados com o seu povo no ideal de paz e 
prosperidade, invocando a proteção de Deus para os destinos do 
Brasil, temos a honra de promulgar a Lei Orgânica do Município 
de Niterói.

INSTITUI A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NITERÓI

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS, DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Art. 1º O Município de Niterói, sob a proteção de Deus 
e objetivando uma sociedade fraterna, democrática e sem 
preconceitos, garantirá ao seu povo o pleno exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o 
desenvolvimento, a igualdade e a justiça.

Art. 2º Todo poder municipal emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Lei Orgânica.

Art. 3º No Município de Niterói, por suas leis, agentes 
e órgãos, não haverá discriminação, em razão de local de 
nascimento, idade, raça, etnia, sexo, estado civil, trabalho, 
religião, orientação sexual, convicções políticas ou filosóficas, 
por deficiências de qualquer tipo, por ter cumprido pena ou por 
qualquer particularidade ou condição.

Parágrafo Único - Lei Municipal estabelecerá sanções 
administrativas à pessoa jurídica que incorrer em qualquer tipo 
de discriminação.

Art. 4º O Município defenderá, na forma da Lei, o consumidor.
Parágrafo Único - O Município promoverá, por Lei, a criação 

de um órgão de defesa do consumidor, regulamentando sua 
competência, organização e funcionamento.

Art. 5º Todos têm direito de participar, nos termos da 
Lei, das decisões do Poder Público Municipal, exercendo-se a 
soberania popular, através do voto direto, mediante plebiscito e 
referendo, além da cooperação das associações representativas, 
no planejamento municipal.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º O Município de Niterói é pessoa jurídica de direito 
público interno e entidade político-administrativa, integrante da 
organização nacional e do território do Estado do Rio de Janeiro, 
com autonomia política, administrativa e financeira, nos termos 
da Constituição da República, da Constituição do Estado do Rio 
de Janeiro e desta Lei Orgânica.

Parágrafo Único - No exercício de sua autonomia, o Município 
decretará leis, expedirá atos e adotará medidas pertinentes aos 
seus interesses, às necessidades da administração e ao bem-
estar de seu povo.

Art. 7º São poderes do Município, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.

Parágrafo Único - É vedada aos poderes do Município a 
delegação de atribuições.

Art. 8º Constituem símbolos do Município a Bandeira, o 
Hino e o Brasão e a representação gráfica do Museu de Arte 
Contemporânea, a ser definido em Decreto do Poder Executivo, 
alusivos à sua cultura e à sua história. (Redação dada pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 14/1997)

Art. 9º O Município compreende a sede e os distritos 
atualmente existentes e os que forem criados.

§ 1º A sede do Município dá-lhe o nome e tem a categoria 
de cidade.

§ 2º Os distritos serão criados, organizados e suprimidos 
por lei municipal, preservando-se a unidade histórico-cultural do 
ambiente urbano, observada a legislação estadual.

Art. 10 Constitui patrimônio do Município os seus direitos, 
os bens móveis e imóveis de seu domínio pleno, direto ou 
útil, a renda proveniente do exercício das atividades de sua 
competência e a prestação de seus serviços.

Art. 11 O Município como entidade autônoma e básica da 
Federação, garantirá vida digna ao seu povo e será administrado 
com:

I - transparência de seus atos e ações;
II - moralidade;
III - descentralização administrativa.
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CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 12 Ao Município compete prover tudo quanto diga 
respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população, 
cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes 
atribuições:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber;
III - elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano 

Integrado;
IV - elaborar o orçamento anual e o plurianual de 

investimentos;
V - instituir e arrecadar tributos de sua competência, bem 

como aplicar a suas rendas;
VI - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços pela prestação 

de serviços públicos;
VII - dispor sobre organização, administração e execução dos 

seus serviços;
VIII - dispor sobre a organização, utilização e alienação dos 

bens públicos;
IX - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único 

dos servidores públicos;
X - conceder e renovar licença para localização e 

funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais, 
prestadoras de serviços e quaisquer outros;

XI - cassar licença concedida ao estabelecimento que 
desrespeitar a Legislação vigente e que se tornar prejudicial ao 
meio ambiente, à saúde, à higiene, ao sossego, à segurança ou 
aos bons costumes, fazendo cessar a atividade ou determinando 
o fechamento do estabelecimento;

XII - estabelecer servidões administrativas necessárias à 
realização de seus serviços, inclusive à dos seus concessionários;

XIII - adquirir bens, inclusive mediante desapropriação;
XIV - regular disposição, tratado e demais condições dos 

bens públicos de uso comum;
XV - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, 

especialmente, no perímetro urbano, determinar o itinerário, 
bem como pontos de parada dos transportes coletivos municipais 
e intermunicipais;

XVI - fixar locais para estabelecimentos de pontos de táxis e 
demais veículos;

XVII - conceder, permitir ou autorizar os serviços de 
transportes coletivos e de táxis, fixando as respectivas tarifas;

XVIII - fixar e sinalizar as zonas de silêncio, de trânsito e 
tráfego em condições especiais;

XIX - disciplinar os serviços e horários de carga e descarga e 
determinar os veículos que podem circular em cada tipo de via 
pública municipal;

XX - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização;

XXI - prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de 
qualquer natureza, respeitando as condições necessárias à 
manutenção do meio ambiente;

XXII - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e 
horários para funcionamento de estabelecimentos industriais, 
comerciais e de serviços, observadas as normas federais 
pertinentes;

XXIII - dispor sobre os serviços funerários e cemitérios;
XXIV - regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e 

fiscalizar a fixação de cartazes, anúncios e faixas, considerando 
especialmente os aspectos de zoneamento, poluição sonora e 
visual e a proteção do meio ambiente, assim como a utilização de 
alto-falantes, distribuição volante ou quaisquer outros meios de 
publicidade e propaganda, nos locais sujeitos ao poder de polícia 
municipal;

XXV - organizar e manter os serviços de fiscalização 
necessários ao exercício do seu poder de polícia administrativa;

XXVI - dispor sobre o depósito e venda de animais e 
mercadorias apreendidos, em decorrência de transgressão da 
legislação em vigor;

XXVII - estabelecer e impor penalidades por infrações a suas 
leis e regulamentos;

XXVIII - prover os seguintes serviços:
a) mercados, feiras e matadouros;
b) construção e conservação de estradas e caminhos 

municipais;
c) transportes coletivos municipais;
d) iluminação pública;
XXIX - regulamentar o serviço de carros de aluguel, inclusive 

com o uso de taxímetro;
XXX - assegurar a expedição de certidões requeridas às 

repartições administrativas municipais, para defesas de direitos 
e esclarecimentos de situações, estabelecendo os prazos de 
atendimento;

XXXI - controlar e fiscalizar as empresas concessionárias 
ou permissionárias de serviços públicos, observando-se, na 
execução dos serviços:

a) plena satisfação do direito dos usuários;
b) política tarifária revisada periodicamente, conforme 

variação acumulada dos preços dos insumos;
c) melhoramento e expansão dos serviços, assegurando o 

equilíbrio econômico e financeiro da concessão ou permissão;
d) obrigação de manutenção do serviço em níveis 

plenamente satisfatórios e adequados.
XXXII - manter a Guarda Municipal para proteção de seus 

bens, instalações e serviços, bem como:
a) coordenar, fiscalizar, organizar e orientar o trânsito de 

veículos e pedestres em todo o território municipal, quando 
solicitada;

b) desenvolver ações conjuntas de fiscalização urbana 
e ambiental, com os órgãos municipais, estaduais e federais, 
respectivamente no que couber, no que se refere à proteção dos 
recursos ambientais naturais, em cumprimento aos dispositivos 
legais vigentes;

c) aplicar, na área de sua competência, as punições cabíveis 
aos infratores das leis, normas e regulamentos em vigor. (Redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 23/2001)

XXXIII - prestar serviços públicos, diretamente ou sob regime 
de concessão ou permissão, sempre através de concorrência 
pública, na forma da lei;
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XXXIV - criar normas gerais para exploração ou concessão 
dos serviços públicos municipais, bem como para a sua 
reversão e encampação destes ou a expropriação dos bens das 
concessionárias ou permissionárias, autorizando, previamente, 
cada um dos atos de retomada ou de intervenção;

XXXV - regulamentar e conceder licença para o exercício 
do comércio ou prestação de serviços eventuais ou ambulantes, 
tomando medidas para impedir a prática de atividades não 
licenciadas, inclusive com a apreensão de mercadorias e 
materiais;

XXXVI - promover as desapropriações de imóveis que se 
fizerem necessários à execução da Política Urbana.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 13 É da competência do Município, em comum com a 
União e o Estado:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência públicas, da proteção e 
garantia das pessoas portadoras de deficiências;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de 
valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou 
cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação 
e à ciência;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o 

abastecimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de 

marginalização, promovendo a integração social dos setores 
desfavorecidos;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de 
direitos de pesquisa e exploração de recurso hídricos e minerais;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a 
segurança do trânsito;

XIII - manter, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado, programas de educação pré-escolar e de 
ensino fundamental, assim como o atendimento aos que não 
frequentaram a escola em idade própria;

XIV - prestar assistência, nas emergências médico-
hospitalares de pronto-socorro, por seus próprios serviços ou 
mediante convênio com instituições especializadas;

XV - fiscalizar, nos locais de vendas, o peso, a medida e as 
condições sanitárias dos gêneros alimentícios, na forma da lei;

XVI - dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, 
com a finalidade precípua de erradicar as moléstias de que 
possam ser portadores ou transmissores.

Art. 14 O Município terá direito à participação no resultado 
da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos, 
para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos 
minerais de seu território.

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR

Art. 15 Ao Município compete suplementar a legislação 
federal e estadual, no que couber e naquilo que se referir ao seu 
peculiar interesse.

Parágrafo Único - A competência prevista neste artigo será 
exercida, em relação às legislações federal e estadual, no que for 
de interesse municipal, visando adaptá-las à realidade local.

CAPÍTULO III
DAS VEDAÇÕES

Art. 16 Ao Município é vedado:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas subvencioná-los, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles e seus 
representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, 
na forma da lei, a colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinção entre brasileiros ou preferência entre 

pessoas;
IV - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com 

recursos pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, 
rádio, televisão, serviço de alto-falante ou qualquer outro meio 
de comunicação, propaganda político-partidária ou de fins 
estranhos à administração;

V - manter publicidade de atos, propaganda de obras e 
serviços de órgãos públicos que não tenham caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, bem como a publicidade 
que contenha nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou serviços públicos;

VI - outorgar isenções e anistias fiscais ou permitir a remissão 
de dívidas, a não ser por interesse público justificado e após 
autorização legislativa.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 17 O poder Legislativo do Município é exercido pela 
Câmara Municipal.

Parágrafo Único - Cada legislatura constará de quatro 
períodos legislativos de um ano, compreendendo sessões e 
reuniões.

Art. 18 A Câmara Municipal é composta de Vereadores 
eleitos pelo sistema proporcional, como representantes do povo, 
com mandato de quatro anos.

§ 1º São condições de elegibilidade para o mandato de 
Vereador, na forma da lei federal:

I - a nacionalidade brasileira;
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II - o pleno exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral;
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;
V - a filiação partidária;
VI - a idade mínima de dezoito anos.
§ 2º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.

Art. 19 É de 18 (dezoito) o numero de vereadores da Câmara 
Municipal de Niterói. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica 
nº 28/2004)

Art. 19 É de 21 (vinte e um) o número de vereadores da 
Câmara Municipal de Niterói. (Redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 37/2011)

Parágrafo Único - Revogado. (Revogado pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 37/2011)

Art. 20 A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, na 
sede do Município, de 15 de fevereiro a 30 de junho, e de 1º de 
agosto a 15 de dezembro.

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas 
para o primeiro dia útil subsequente, quando recaírem aos 
sábados, domingos ou feriados.

§ 2º A Câmara reunir-se-á em sessões ordinárias, 
extraordinárias e solenes, conforme dispuser o seu Regimento 
Interno.

§ 3º A convocação extraordinária da Câmara Municipal far-
se-á:

I - pelo Prefeito, quando a entender necessária;
II - pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da maioria 

dos membros da Casa, em caso de urgência ou interesse público 
relevante.

§ 4º Nas sessões legislativas extraordinárias, a Câmara 
Municipal somente deliberará sobre a matéria para a qual foi 
convocada.

Art. 21 As deliberações da Câmara serão tomadas por 
maioria ou maioria absoluta de votos, presente a maioria de seus 
membros, salvo disposição em contrário.

Art. 22. O período legislativo não será interrompido sem 
aprovação da Lei orçamentária.

§ 1º Caso a aprovação do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO ocorra após o dia 30 de junho, o recesso 
parlamentar dar-se-á nos 30 dias subsequentes, não podendo 
ultrapassar o mês de agosto. (Redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 45/2022)

§ 2º Essa exceção a que se refere o Parágrafo anterior, 
somente será válida mediante prévia e razoável justificativa 
do Presidente da Câmara. (Redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 45/2022)

Art. 23 As sessões da Câmara deverão ser realizadas em 
recinto destinado ao seu funcionamento.

§ 1º Comprovada a impossibilidade de utilização do recinto 
da Câmara e havendo motivos que impeçam as suas sessões, 
estas poderão ser realizadas em outro local.

Art. 24 As sessões serão sempre públicas.

Art. 25 As sessões somente poderão ser abertas com a 
presença de, no mínimo, um terço dos membros da Câmara.

Parágrafo Único - Considerar-se-á presente à sessão o 
Vereador que assinar o livro de presença, até o início da ordem 
do dia, participar dos trabalhos do plenário e das votações.

SEÇÃO II
DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA

Art. 26 Os vereadores diplomados reunir-se-ão, em caráter 
preparatório, a partir de 1º de janeiro, no primeiro ano de cada 
legislatura, com vistas à posse e eleição da Mesa.

§ 1º A posse dos Vereadores ocorrerá em sessão solene, que 
se realizará independentemente de número, sob a presidência 
do Vereador mais idoso, dentre os presentes.

§ 2º O Vereador que não tomar posse na sessão prevista no 
parágrafo anterior deverá fazê-lo, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias, no início do funcionamento normal da Câmara, sob pena 
de perder o mandato, salvo motivo justo aceito pela maioria dos 
membros da Câmara.

§ 3º Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-
se-ão sob a presidência do mais idoso, dentre os presentes; 
havendo maioria elegerão os componentes da Mesa, que serão 
automaticamente empossados.

§ 4º Inexistindo número legal, o Vereador mais idoso, dentre 
os presentes, assumirá a presidência e convocará sessões diárias, 
até que seja eleita a Mesa.

§ 5º A eleição da Mesa da Câmara, para o segundo biênio, far-
se-á no dia 15 de dezembro do segundo ano de cada legislatura, 
sendo empossados os eleitos no dia 1º de janeiro subsequente.

§ 6º No ato da posse e ao término do mandato, os 
Vereadores deverão fazer declarações de seus bens, as quais 
ficarão arquivadas na Câmara, constando das respectivas atas o 
seu resumo.

Art. 27 O mandato da Mesa Executiva será de 2 (dois) anos, 
permitida a recondução de seus membros para qualquer cargo 
na eleição imediatamente subsequente na mesma legislatura. 
(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 17/1998)

Art. 28 A Mesa da Câmara se compõe do Presidente, do 
Primeiro Vice-Presidente, do Segundo Vice-Presidente, do 
Primeiro Secretário e do Segundo Secretário, os quais se 
substituirão nessa ordem.

§ 1º Na ausência dos membros da Mesa, o Vereador mais 
idoso assumirá a presidência.

§ 2º Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído 
da mesma pelo voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho 
de suas atribuições regimentais, elegendo-se outro Vereador 
para complementar o mandato.

Art. 29 A Câmara terá comissões permanentes e especiais.
§ 1º Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua 

competência, cabe:
I - receber petições, reclamações, representações ou queixas 

de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou 
entidades públicas;
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CONHECIMENTOS DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO: NOÇÕES DE ORGANIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVE,ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA, CENTRALIZADA E 

DESCENTRALIZADA,DESCONCENTRAÇÃO

Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é 

correspondente aos órgãos que compõem a estrutura das 
pessoas federativas que executam a atividade administrativa de 
maneira centralizada. O vocábulo “Administração Direta” possui 
sentido abrangente vindo a compreender todos os órgãos e 
agentes dos entes federados, tanto os que fazem parte do Poder 
Executivo, do Poder Legislativo ou do Poder Judiciário, que são os 
responsáveis por praticar a atividade administrativa de maneira 
centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas 
jurídicas criadas pelos entes federados, que possuem ligação 
com as Administrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função 
administrativa de maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser 
exercidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com 
personalidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribuições 
a particulares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, de 
direito público ou de direito privado para esta finalidade. Optando 
pela segunda opção, as novas entidades passarão a compor a 
Administração Indireta do ente que as criou e, por possuírem 
como destino a execução especializado de certas atividades, são 
consideradas como sendo manifestação da descentralização por 
serviço, funcional ou técnica, de modo geral.

Desconcentração e Descentralização 
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição 

interna de competências, na esfera da mesma pessoa jurídica. 
Assim sendo, na desconcentração administrativa, o trabalho é 
distribuído entre os órgãos que integram a mesma instituição, 
fato que ocorre de forma diferente na descentralização 
administrativa, que impõe a distribuição de competência para 
outra pessoa, física ou jurídica.

Ocorre a desconcentração administrativa tanto na 
administração direta como na administração indireta de todos 
os entes federativos do Estado. Pode-se citar a título de exemplo 
de desconcentração administrativa no âmbito da Administração 
Direta da União, os vários ministérios e a Casa Civil da Presidência 
da República; em âmbito estadual, o Ministério Público e as 
secretarias estaduais, dentre outros; no âmbito municipal, as 
secretarias municipais e as câmaras municipais; na administração 
indireta federal, as várias agências do Banco do Brasil que são 
sociedade de economia mista, ou do INSS com localização em 
todos os Estados da Federação.

Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles órgãos da Administração Direta ou das 
pessoas jurídicas da Administração Indireta, e devido ao fato 
desses órgãos estarem dispostos de forma interna, segundo 
uma relação de subordinação de hierarquia, entende-se que a 
desconcentração administrativa está diretamente relacionada ao 
princípio da hierarquia.

Registra-se que na descentralização administrativa, ao invés 
de executar suas atividades administrativas por si mesmo, o 
Estado transfere a execução dessas atividades para particulares 
e, ainda a outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado. 

Explicita-se que, mesmo que o ente que se encontre 
distribuindo suas atribuições e detenha controle sobre as 
atividades ou serviços transferidos, não existe relação de 
hierarquia entre a pessoa que transfere e a que acolhe as 
atribuições.

Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos 
públicos 

Os arts. 48, XI e 61, § 1º da CFB/1988 dispõem que a criação 
e a extinção de órgãos da administração pública dependem 
de lei de iniciativa privativa do chefe do Executivo a quem 
compete, de forma privada, e por meio de decreto, dispor sobre 
a organização e funcionamento desses órgãos públicos, quando 
não ensejar aumento de despesas nem criação ou extinção de 
órgãos públicos (art. 84, VI, b, CF/1988). Desta forma, para que 
haja a criação e extinção de órgãos, existe a necessidade de lei, 
no entanto, para dispor sobre a organização e o funcionamento, 
denota-se que poderá ser utilizado ato normativo inferior à lei, 
que se trata do decreto. Caso o Poder Executivo Federal desejar 
criar um Ministério a mais, o presidente da República deverá 
encaminhar projeto de lei ao Congresso Nacional. Porém, caso 
esse órgão seja criado, sua estruturação interna deverá ser feita 
por decreto. Na realidade, todos os regimentos internos dos 
ministérios são realizados por intermédio de decreto, pelo fato 
de tal ato se tratar de organização interna do órgão. Vejamos:

– Órgão: é criado por meio de lei.
– Organização Interna: pode ser feita por DECRETO, desde 

que não provoque aumento de despesas, bem como a criação ou 
a extinção de outros órgãos.

– Órgãos De Controle: Trata-se dos prepostos a fiscalizar e 
controlar a atividade de outros órgãos e agentes”. Exemplo: 
Tribunal de Contas da União.

Pessoas administrativas
Explicita-se que as entidades administrativas são a própria 

Administração Indireta, composta de forma taxativa pelas 
autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades 
de economia mista.

De forma contrária às pessoas políticas, tais entidades, nao 
são reguladas pelo Direito Administrativo, não detendo poder 
político e encontram-se vinculadas à entidade política que as 
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criou. Não existe hierarquia entre as entidades da Administração 
Pública indireta e os entes federativos que as criou. Ocorre, 
nesse sentido, uma vinculação administrativa em tais situações, 
de maneira que os entes federativos somente conseguem 
manter-se no controle se as entidades da Administração Indireta 
estiverem desempenhando as funções para as quais foram 
criadas de forma correta.

Pessoas políticas 
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na 

Constituição Federal. São eles a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. Denota-se que tais pessoas ou entes, 
são regidos pelo Direito Constitucional, vindo a deter uma 
parcela do poder político. Por esse motivo, afirma-se que tais 
entes são autônomos, vindo a se organizar de forma particular 
para alcançar as finalidades avençadas na Constituição Federal.

Assim sendo, não se confunde autonomia com soberania, 
pois, ao passo que a autonomia consiste na possibilidade de 
cada um dos entes federativos organizar-se de forma interna, 
elaborando suas leis e exercendo as competências que a eles são 
determinadas pela Constituição Federal, a soberania nada mais é 
do que uma característica que se encontra presente somente no 
âmbito da República Federativa do Brasil, que é formada pelos 
referidos entes federativos.

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público 

interno, criadas por lei específica para a execução de atividades 
especiais e típicas da Administração Pública como um todo. Com 
as autarquias, a impressão que se tem, é a de que o Estado veio 
a descentralizar determinadas atividades para entidades eivadas 
de maior especialização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, 
dando a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos 
de forma mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira 
contundente a sua finalidade, que é o bem comum da coletividade 
como um todo. Por esse motivo, aduz-se que as autarquias são 
um serviço público descentralizado. Assim, devido ao fato de 
prestarem esse serviço público especializado, as autarquias 
acabam por se assemelhar em tudo o que lhes é possível, ao 
entidade estatal a que estiverem servindo. Assim sendo, as 
autarquias se encontram sujeitas ao mesmo regime jurídico que 
o Estado. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, as autarquias 
são  uma “longa manus” do Estado, ou seja, são executoras de 
ordens determinadas pelo respectivo ente da Federação a que 
estão vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma 
obrigacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
do ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se também 
que a função administrativa, mesmo que esteja sendo exercida 
tipicamente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desempenhada, 
em regime totalmente atípico pelos demais Poderes da 
República. Em tais situações, infere-se que é possível que sejam 
criadas autarquias no âmbito do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário, oportunidade na qual a iniciativa para a lei destinada 
à sua criação, deverá, obrigatoriamente, segundo os parâmetros 
legais, ser feita pelo respectivo Poder.

— Empresas Públicas 

Sociedades de Economia Mista
São a parte da Administração Indireta mais voltada para 

o direito privado, sendo também chamadas pela maioria 
doutrinária de empresas estatais.

Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de 
economia mista, no que se refere à sua área de atuação, podem 
ser divididas entre prestadoras diversas de serviço público e 
plenamente atuantes na atividade econômica de modo geral. 
Assim sendo, obtemos dois tipos de empresas públicas e dois 
tipos de sociedades de economia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais 
exploradoras de atividade econômica estão sob a égide, no 
plano constitucional, pelo art. 173, sendo que a sua atividade se 
encontra regida pelo direito privado de maneira prioritária, as 
empresas estatais prestadoras de serviço público são reguladas, 
pelo mesmo diploma legal, pelo art. 175, de maneira que sua 
atividade é regida de forma exclusiva e prioritária pelo direito 
público.

– Observação importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de atividade 
econômica, possuem personalidade jurídica de direito privado.

O que diferencia as empresas estatais exploradoras de 
atividade econômica das empresas estatais prestadoras de 
serviço público é a atividade que exercem. Assim, sendo ela 
prestadora de serviço público, a atividade desempenhada é regida 
pelo direito público, nos ditames do artigo 175 da Constituição 
Federal que determina que “incumbe ao Poder Público, na forma 
da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 
sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.” Já 
se for exploradora de atividade econômica, como maneira de 
evitar que o princípio da livre concorrência reste-se prejudicado, 
as referidas atividades deverão ser reguladas pelo direito privado, 
nos ditames do artigo 173 da Constituição Federal, que assim 
determina:

Art. 173 Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 
a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será 
permitida quando necessária aos imperativos da segurança 
nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos 
em lei. 

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, 
da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que 
explorem atividade econômica de produção ou comercialização 
de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: 

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e 
pela sociedade; 

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários;

III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, observados os princípios da Administração Pública; 

IV – a constituição e o funcionamento dos conselhos 
de Administração e fiscal, com a participação de acionistas 
minoritários;

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e a 
responsabilidade dos administradores
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Vejamos em síntese, algumas características em comum das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista:

– Devem realizar concurso público para admissão de seus 
empregados;

– Não estão alcançadas pela exigência de obedecer ao teto 
constitucional;

– Estão sujeitas ao controle efetuado pelos Tribunais de 
Contas, bem como ao controle do Poder Legislativo;

– Não estão sujeitas à falência;
– Devem obedecer às normas de licitação e contrato 

administrativo no que se refere às suas atividades-meio;
– Devem obedecer à vedação à acumulação de cargos 

prevista constitucionalmente;
– Não podem exigir aprovação prévia, por parte do Poder 

Legislativo, para nomeação ou exoneração de seus diretores.

Fundações e outras entidades privadas delegatárias
Identifica-se no processo de criação das fundações privadas, 

duas características que se encontram presentes de forma 
contundente, sendo elas a doação patrimonial por parte de um 
instituidor e a impossibilidade de terem finalidade lucrativa.

 O Decreto 200/1967 e a Constituição Federal Brasileira 
de 1988 conceituam Fundação Pública como sendo um ente 
de direito predominantemente de direito privado, sendo que 
a Constituição Federal dá à Fundação o mesmo tratamento 
oferecido às Sociedades de Economia Mista e às Empresas 
Públicas, que permiteautorização da criação, por lei e não a 
criação direta por lei, como no caso das autarquias.

Entretanto, a doutrina majoritária e o STF aduzem que 
aFundação Pública poderá ser criada de forma direta por meio 
de lei específica, adquirindo, desta forma, personalidade jurídica 
dedireito público, vindo a criar umaAutarquia Fundacionalou 
Fundação Autárquica.

– Observação importante: a autarquia é definida como 
serviço personificado, ao passo que uma autarquia fundacional é 
conceituada como sendo um patrimônio de forma personificada 
destinado a uma finalidade específica de interesse social. 

Vejamos como o Código Civil determina:
Art. 41 Sãopessoas jurídicas de direitopúblicointerno:(...)
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas;
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.

No condizente à Constituição, denota-se que esta não faz 
distinção entre as Fundações de direito público ou de direito 
privado. O termo Fundação Pública é utilizado para diferenciar 
as fundações da iniciativa privada, sem que haja qualquer tipo de 
ligação com a Administração Pública.

No entanto, determinadas distinções poderão ser feitas, 
como por exemplo, a imunidade tributária recíproca que é 
destinada somente às entidades de direito público como um 
todo. Registra-se que o foro de ambas é na Justiça Federal.

— Delegação Social

Organizações sociais 
As organizações sociais são entidades privadas que recebem 

o atributo de Organização Social. Várias são as entidades criadas 
por particulares sob a forma de associação ou fundação que 
desempenham atividades de interesse público sem fins lucrativos. 
Ao passo que algumas existem e conseguem se manter sem 
nenhuma ligação com o Estado, existem outras que buscam se 
aproximar do Estado com o fito de receber verbas públicas ou 
bens públicos com o objetivo de continuarem a desempenhar 
sua atividade social. Nos parâmetros da Lei 9.637/1998, o 
Poder Executivo Federal poderá constituir como Organizações 
Sociais pessoas jurídicas de direito privado, que não sejam de 
fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 
pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção 
e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde, atendidos 
os requisitos da lei. Ressalte-se que as entidades privadas que 
vierem a atuar nessas áreas poderão receber a qualificação de 
OSs.

Lembremos que a Lei 9.637/1998 teve como fulcro transferir 
os serviços que não são exclusivos do Estado para o setor privado, 
por intermédio da absorção de órgãos públicos, vindo a substituí-
los por entidades privadas. Tal fenômeno é conhecido como 
publicização. Com a publicização, quando um órgão público é 
extinto, logo, outra entidade de direito privado o substitui no 
serviço anteriormente prestado. Denota-se que o vínculo com 
o poder público para que seja feita a qualificação da entidade 
como organização social é estabelecido com a celebração de 
contrato de gestão. Outrossim, as Organizações Sociais podem 
receber recursos orçamentários, utilização de bens públicos e 
servidores públicos.

Organizações da sociedade civil de interesse público 
São conceituadas como pessoas jurídicas de direito privado, 

sem fins lucrativos, nas quais os objetivos sociais e normas 
estatutárias devem obedecer aos requisitos determinados pelo 
art. 3º da Lei n. 9.790/1999. Denota-se que a qualificação é de 
competência do Ministério da Justiça e o seu âmbito de atuação 
é parecido com o da OS, entretanto, é mais amplo. Vejamos:

Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado 
em qualquer caso, o princípio da universalização dos serviços, 
no respectivo âmbito de atuação das Organizações, somente 
será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, cujos objetivos sociais tenham pelo menos uma das 
seguintes finalidades:

I – promoção da assistência social; 
II – promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico;
III – promoção gratuita da educação, observando-se a forma 

complementar de participação das organizações de que trata 
esta Lei;

IV – promoção gratuita da saúde, observando-se a forma 
complementar de participação das organizações de que trata 
esta Lei; 

V – promoção da segurança alimentar e nutricional; 
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 

promoção do desenvolvimento sustentável; 
VII – promoção do voluntariado;
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VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e 
combate à pobreza;

 IX – experimentação, não lucrativa, de novos modelos 
socioprodutivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, 
emprego e crédito;

 X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 

XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos 
humanos, da democracia e de outros valores universais; 

XII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às 
atividades mencionadas neste artigo. 

A lei das Oscips apresenta um rol de entidades que não 
podem receber a qualificação. Vejamos:

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem 
de qualquer forma às atividades descritas no art. 3º desta Lei:

 I – as sociedades comerciais;
 II – os sindicatos, as associações de classe ou de 

representação de categoria profissional;
 III – as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação 

de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;
 IV – as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive 

suas fundações; 
V – as entidades de benefício mútuo destinadas a 

proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de associados 
ou sócios; 

VI – as entidades e empresas que comercializam planos de 
saúde e assemelhados; 

VII – as instituições hospitalares privadas não gratuitas e 
suas mantenedoras;

VIII – as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não 
gratuito e suas mantenedoras; 

IX – as Organizações Sociais; 
X – as cooperativas;

Por fim, registre-se que o vínculo de união entre a entidade 
e o Estado é denominado termo de parceria e que para a 
qualificação de uma entidade como Oscip, é exigido que esta 
tenha sido constituída e se encontre em funcionamento regular 
há, pelo menos, três anos nos termos do art. 1º, com redação 
dada pela Lei n. 13.019/2014. O Tribunal de Contas da União 
tem entendido que o vínculo firmado pelo termo de parceria por 
órgãos ou entidades da Administração Pública com Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público não é demandante de 
processo de licitação. De acordo com o que preceitua o art. 23 
do Decreto n. 3.100/1999, deverá haver a realização de concurso 
de projetos pelo órgão estatal interessado em construir parceria 
com Oscips para que venha a obter bens e serviços para a 
realização de atividades, eventos, consultorias, cooperação 
técnica e assessoria.

Entidades de utilidade pública
O Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado trouxe 

em seu bojo, dentre várias diretrizes, a publicização dos serviços 
estatais não exclusivos, ou seja, a transferência destes serviços 
para o setor público não estatal, o denominado Terceiro Setor.

Podemos incluir entre as entidades que compõem o Terceiro 
Setor, aquelas que são declaradas como sendo de utilidade 
pública, os serviços sociais autônomos, como SESI, SESC, SENAI, 
por exemplo, as organizações sociais (OS) e as organizações da 
sociedade civil de interesse público (OSCIP). 

É importante explicitar que o crescimento do terceiro 
setor está diretamente ligado à aplicação do princípio da 
subsidiariedade na esfera da Administração Pública. Por meio 
do princípio da subsidiariedade, cabe de forma primária aos 
indivíduos e às organizações civis o atendimento dos interesses 
individuais e coletivos. Assim sendo, o Estado atua apenas 
de forma subsidiária nas demandas que, devido à sua própria 
natureza e complexidade, não puderam ser atendidas de 
maneira primária pela sociedade. Dessa maneira, o limite de 
ação do Estado se encontraria na autossuficiência da sociedade.

Em relação ao Terceiro Setor, o Plano Diretor do Aparelho 
do Estado previa de forma explícita a publicização de serviços 
públicos estatais que não são exclusivos. A expressão publicização 
significa a transferência, do Estado para o Terceiro Setor, ou seja 
um setor público não estatal, da execução de serviços que não 
são exclusivos do Estado, vindo a estabelecer um sistema de 
parceria entre o Estado e a sociedade para o seu financiamento 
e controle, como um todo. Tal parceria foi posteriormente 
modernizada com as leis que instituíram as organizações sociais 
e as organizações da sociedade civil de interesse público. 

O termo publicização também é atribuído a um segundo 
sentido adotado por algumas correntes doutrinárias, que 
corresponde à transformação de entidades públicas em 
entidades privadas sem fins lucrativos.

No que condizente às características das entidades que 
compõem o Terceiro Setor, a ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro 
entende que todas elas possuem os mesmos traços, sendo eles:

– Não são criadas pelo Estado, ainda que algumas delas 
tenham sido autorizadas por lei;

– Em regra, desempenham atividade privada de interesse 
público (serviços sociais não exclusivos do Estado);

– Recebem algum tipo de incentivo do Poder Público;
– Muitas possuem algum vínculo com o Poder Público e, 

por isso, são obrigadas a prestar contas dos recursos públicos à 
Administração

– Pública e ao Tribunal de Contas;
– Possuem regime jurídico de direito privado, porém 

derrogado parcialmente por normas direito público;
Assim, estas entidades integram o Terceiro Setor pelo fato 

de não se enquadrarem inteiramente como entidades privadas 
e também porque não integram a Administração Pública Direta 
ou Indireta.

Convém mencionar que, como as entidades do Terceiro 
Setor são constituídas sob a forma de pessoa jurídica de direito 
privado, seu regime jurídico, normalmente, via regra geral, é 
de direito privado. Acontece que pelo fato de estas gozarem 
normalmente de algum incentivo do setor público, também 
podem lhes ser aplicáveis algumas normas de direito público.

Esse é o motivo pelo qual a conceituada professora afirma 
que o regime jurídico aplicado às entidades que integram o 
Terceiro Setor é de direito privado, podendo ser modificado de 
maneira parcial por normas de direito público.


	OP-073AB-25-NITEROI-PREV-TEC-PREV
	OP-073AB-25-NITEROI-PREV-TEC-PREV-Digital



